PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 113, DE 2022

De autoria das nobres Deputadas Marina Helou e Patrícia Gama, o projeto em epígrafe dispõe sobre a inserção gratuita de implantes contraceptivos reversíveis de longa duração para mulheres em idade reprodutiva, no âmbito da rede pública estadual de saúde.

Nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta no período regimental, tendo recebido a Emenda nº 1, de autoria da Deputada Janaina Paschoal.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos regimentais, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei e contrariamente à Emenda nº 1.

Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Saúde, que também apresentou parecer favorável à proposição e contrário à referida emenda.

Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a matéria sob o enfoque financeiro e orçamentário.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição possui natureza normativa e de diretriz de política pública, não implicando, de forma direta e imediata, a criação de despesa obrigatória ao Estado. Eventuais impactos decorrentes de sua implementação estarão condicionados à regulamentação pelo Poder Executivo e à disponibilidade orçamentária, conforme previsto no próprio texto da proposta.

Ademais, a iniciativa vai muito além de uma política de saúde, trata-se de garantir dignidade, autonomia e oportunidades para meninas e mulheres que muitas vezes não têm acesso à informação ou a métodos eficazes de planejamento familiar. É assegurar o direito de escolha sobre o próprio corpo e o próprio futuro. Sem acesso, a desigualdade se perpetua e limita caminhos que deveriam ser livres.
Ao investir em prevenção e informação, o Estado também atua de forma responsável com seus recursos, reduzindo impactos sociais e econômicos decorrentes de gestações não planejadas, especialmente em contextos de maior vulnerabilidade.

No que se refere à Emenda nº 1, embora se reconheça sua intenção de aprimorar a matéria, a proposta extrapola o escopo do projeto ao incluir métodos contraceptivos definitivos. A iniciativa original trata exclusivamente de métodos reversíveis de longa duração, mantendo coerência temática. Por essa razão, a emenda não se mostra adequada sob os aspectos técnico e material.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 113, de 2022, e contrários à Emenda nº 1.
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